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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 379/CGGP, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.009421/2019-29, resolve: 

Art. 1º Conceder horário especial à servidora ANDREA BITENCOURT PRADO, Indigenista Especializado, NS-B-III, 

matrícula nº 7447577, lotada na Coordenação-Geral de Promoção dos Direitos Sociais da Diretoria de Promoção ao 

Desenvolvimento Sustentável desta Fundação, até 05 de dezembro de 2019, de acordo com o Artigo 98 da Lei nº 8.112/90.  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARINETE DE OLIVEIRA ARAUJO 

Coordenadora-Geral 

 

CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 396/CORREG, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto 

nos artigos 140,  143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.009378/2019-00, resolve: 

Art. 1º - Reconduzir Processo Administrativo Disciplinar, nos moldes do Rito Sumário, instaurado pela da Portaria nº 

334/CORREG/FUNAI, de 20 de setembro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 168, de 25 de setembro de 

2019, para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem como outros 

atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 116/2019/SEAN - COAD/CORREG-FUNAI 

Referência: Processo nº 08752.000288/2009-78 

Interessado: ANTÔNIO BESERRA DA SILVA 

Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. AQUISIÇÃO DIRETA DE COMBUSTÍVEL. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE DOLO OU DE PREJUÍZO AO ERÁRIO. FALTA DE ZELO NO EXERCÍCIO DAS 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO. ADVERTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 

1.148, do Ministério da Justiça, publicada no Diário Oficial da União nº 229, de 30 de novembro de 2015, Seção 2, com 

recondução pela Portaria nº 1.107, do Gabinete do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 

2017, publicada no Diário Oficial da União nº 227, de 28 de novembro de 2017, bem como as previstas no Estatuto aprovado 

pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, 

como fundamento deste ato, as conclusões e recomendações contidas na Informação SEI nº 1223302, RECONHECENDO a 

responsabilidade do acusado, ex-servidor ANTÔNIO BESERRA DA SILVA, pelas condutas impostas no indiciamento, 

sendo cabível o enquadramento do inciso I do Art. 116 da Lei 8.112/90, com a respectiva penalidade de Advertência (Art. 

129 da Lei 8.112/90), a qual não será aplicada em virtude da prescrição da pretensão punitiva. 

Brasília - DF, 10 de outubro de 2019 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 
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DESPACHO DECISÓRIO Nº 120/2019/SEAN - COAD/CORREG-FUNAI  

Referência: Processo n° 08620.006330/2019-31  

Interessado: FUNAI  

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 

1.148, do Ministério da Justiça, publicada no Diário Oficial da União nº 229, de 30 de novembro de 2015, Seção 2, com 

recondução pela Portaria nº 1.107, do Gabinete do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 

2017, publicada no Diário Oficial da União nº 227, de 28 de novembro de 2017, bem como as previstas no Estatuto aprovado 

pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, 

como fundamento deste ato, as conclusões e recomendações contidas na Informação SEI 1643153, para determinar o 

ARQUIVAMENTO do feito, nos termos do art. 168 da Lei nº 8.112/90, por não ter sido comprovada a ocorrência de 

cometimento de irregularidade disciplinar pelo servidor acusado DAVI FELIX CECÍLIO, objeto da presente apuração. 

Brasília – DF, 23 de outubro de 2019 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 121/2019/SEAN - COAD/CORREG-FUNAI  

Referência: Processo n° 08620.142352/2015-31  

Interessado: Raulino Juvelino Rabelo  

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 

1.148, do Ministério da Justiça, publicada no Diário Oficial da União nº 229, de 30 de novembro de 2015, Seção 2, com 

recondução pela Portaria nº 1.107, do Gabinete do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 

2017, publicada no Diário Oficial da União nº 227, de 28 de novembro de 2017, bem como as previstas no Estatuto aprovado 

pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, 

como fundamento deste ato, as conclusões e recomendações contidas na Informação SEI nº 1656343, para determinar a 

ANULAÇÃO PARCIAL do processo em relação ao apurado em face do servidor RAULINO JUVELINO RABELO, tendo 

em vista o disposto no art. 30 da Lei nº 9.784/99. Determina a abertura de procedimento administrativo disciplinar para 

apurar as irregularidades apontadas na citada Informação SEI n° 1656343. 

Brasília – DF, 23 de outubro de 2019 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 122/2019/SEAN - COAD/CORREG-FUNAI  

Referência: Processo nº 08620.001674/2011-05  

Interessado: CR Xingu/MT  

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 

1.148, do Ministério da Justiça, publicada no Diário Oficial da União nº 229, de 30 de novembro de 2015, Seção 2, com 

recondução pela Portaria nº 1.107, do Gabinete do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 

2017, publicada no Diário Oficial da União nº 227, de 28 de novembro de 2017, bem como as previstas no Estatuto aprovado 

pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, 

como fundamento deste ato, as conclusões e recomendações contidas na Informação SEI nº 1650517, para determinar o 

ARQUIVAMENTO do feito, nos termos do art. 168 da Lei nº 8.112/90, tendo em vista a ocorrência da extinção da 

punibilidade pela prescrição. 

Brasília – DF, 25 de outubro de 2019 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 123/2019/SEAN - COAD/CORREG-FUNAI  

Referência: Processo nº 08620.043521/2015-51  

Interessado: CR Xavante/MT  

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 

1.148, do Ministério da Justiça, publicada no Diário Oficial da União nº 229, de 30 de novembro de 2015, Seção 2, com 

recondução pela Portaria nº 1.107, do Gabinete do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 

2017, publicada no Diário Oficial da União nº 227, de 28 de novembro de 2017, bem como as previstas no Estatuto aprovado 

pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, 

como fundamento deste ato, as conclusões e recomendações contidas na Informação SEI nº 1664546, para determinar a 

ANULAÇÃO PARCIAL DO PROCESSO, a partir do Relatório Final da Comissão, inclusive, por contrário às provas dos 

autos, e a imediata ABERTURA de procedimento administrativo disciplinar, no rito ordinário, para a correta apuração dos 

fatos, nos termos do art. 169 da Lei nº 8.112/90. 

Brasília – DF, 25 de outubro de 2019 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 
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DESPACHO DECISÓRIO Nº 124/2019/SEAN - COAD/CORREG-FUNAI  

Referência: Processo nº 08620.048441/2015-91  

Interessado: Frente de Proteção Etnoambiental Vale do Javari/AM  

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 

1.148, do Ministério da Justiça, publicada no Diário Oficial da União nº 229, de 30 de novembro de 2015, Seção 2, com 

recondução pela Portaria nº 1.107, do Gabinete do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 

2017, publicada no Diário Oficial da União nº 227, de 28 de novembro de 2017, bem como as previstas no Estatuto aprovado 

pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, 

como fundamento deste ato, as conclusões e recomendações contidas na Informação SEI nº 1672641, para determinar a 

ANULAÇÃO PARCIAL DO PROCESSO, a partir do Relatório Conclusivo da Comissão, inclusive, por contrário às provas 

dos autos, e a imediata ABERTURA de procedimento administrativo disciplinar, no rito ordinário, para a correta apuração 

dos fatos, nos termos do art. 169 da Lei nº 8.112/90. 

Brasília – DF, 25 de outubro de 2019 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL ALTO PURUS 

PORTARIA Nº10/CR APur/AC, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019. 

A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DE ALTO PURUS–AC, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 

de Julho de 2018 e de acordo com o previsto no art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º. Designar o servidor Thiago Mota Meirelles, matrícula nº 1821899, CPF nº 111.414.367-34, como Gestor titular, para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 107/2019, celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio - FUNAI e a 

empresa PEDRO REGINALDO DE ALBERNAZ FARIA E FAGUNDES LTDA, CNPJ nº 10.439.655/0001-14. 

Art. 2º. Designar o servidor Samyr Alexssander Farias Leite, matrícula nº 1821892, CPF nº 975.106.10249, como fiscal 

administrativo titular, para acompanhar a execução do referido contrato. 

Art. 3º. Os Gestores titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização 

de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

 ODILCE BORTOLINI SOMERA 

Coordenadora Regional 

PORTARIA Nº11/CR APur/AC, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019. 

A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DE ALTO PURUS–AC, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 

de Julho de 2018 e de acordo com o previsto no art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º. Designar o servidor Manoel Itamar Rodrigues dos Santos, matrícula nº 0445324, CPF nº 138.797.742-34, 

como Gestor titular, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 134/2016, celebrado entre esta Fundação 

Nacional do Índio - FUNAI e a empresa GOLD SERVICE VIGILANCIA E SEGURANÇA – EIRELI, 

CNPJ nº 02.764.609/0001-62. 

Art. 2º. Designar o servidor Thiago Mota Meirelles, matrícula nº 1821899, CPF nº 111.414.367-34, como fiscal 

administrativo titular, para acompanhar a execução do referido contrato. 

Art. 3º. Revogar Portaria nº 03/CR APur/AC, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI 

nº 25, p. 1, de 12 de fevereiro de 2019. 

Art. 4º. Os Gestores titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização 

de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

ODILCE BORTOLINI SOMERA 

Coordenadora Regional 

PORTARIA Nº12/CR APur/AC, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019. 

A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DE ALTO PURUS–AC, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 

de Julho de 2018 e de acordo com o previsto no art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
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Art. 1º. Designar o servidor Manoel Itamar Rodrigues dos Santos, matrícula nº 0445324, CPF nº 138.797.742-34, 

como Gestor titular, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 134/2016, celebrado entre esta Fundação 

Nacional do Índio - FUNAI e a empresa CLARO S/A, CNPJ nº 40.432.544/0448-61. 

Art. 2º. Designar o servidor Thiago Mota Meirelles, matrícula nº 1821899, CPF nº 111.414.367-34, como fiscal 

administrativo titular, para acompanhar a execução do referido contrato. 

Art. 3º. Os Gestores titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização 

de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

ODILCE BORTOLINI SOMERA 

Coordenadora Regional 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE DOURADOS 

PORTARIA Nº 036/CRDOU/MS, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DE DOURADOS, SILVIO RAIMUNDO DA SILVA, nomeado pela 

Portaria nº 323, de 09 de março de 2018, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado 

pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, resolve: 

Art. 1º. Designar os servidores RENATO MACHADO MARTINS, matrícula nº 1817758, CPF nº 000.608.591-13, 

e JOSENE BENITES BARBOSA NOGUEIRA, matrícula nº 1824215, CPF nº 013.844.931-74 como Gestores titular e 

substituto, respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem a execução das seguintes Atas de Registro de Preços 

vencedores do pregão eletrônico nº 05/2019: 

-  Ata de Registro de Preços nº 159/2019, celebrada entre esta Fundação Nacional do Índio - FUNAI e a empresa Ledluxe 

Industria, Comércio, Importação e Exportação EIRELI, CNPJ nº 11.178.569/0001-68. 

-  Ata de Registro de Preços nº 160/2019, celebrada entre esta Fundação Nacional do Índio - FUNAI e a empresa Grampar 

Comércio de Máquinas e Equipamentos EIRELI - ME, CNPJ nº 30.354.715/0001-04. 

Art. 2º. Os Gestores e Fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 

Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 14 de setembro de 2015, 

publicada no dia 16/09/2015. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento das Atas de Registro de 

Preços em questão. 

 SILVIO RAIMUNDO DA SILVA 

Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA Nº 037/CR-DOU/MS, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE DOURADOS – CR-DOU-

 Funai, tendo em vista as disposições contidas nos incisos I, II e XI do Art. 21, Anexo I do Decreto nº 9.010, de 13 de março 

de 2017, e 

CONSIDERANDO as disposições contidas nas Instruções Normativas SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 1988 e 

SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008, bem como no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018; 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de todas as Unidades Gestoras comprovarem a quantidade e o valor dos bens 

patrimoniais pertencentes a seus respectivos acervos, existentes em 31 de dezembro de cada exercício, podendo para tanto, 

executar os trabalhos de inventário por etapas e de forma programada, resolve: 

Art. 1º Constituir a Comissão Regional de Inventário Patrimonial, no âmbito desta COORDENAÇÃO REGIONAL DE 

DOURADOS e respectivas jurisdicionadas, objetivando elaborar o inventário físico anual de bens móveis, imóveis, 

semoventes e do Patrimônio da Renda Indígena. 

Art. 2º Compete à Comissão de Inventário: 

estabelecer cronograma geral, de referência e de atividades, fixando datas para o desenvolvimento dos trabalhos; 

elaborar o inventário de bens móveis, imóveis e semoventes da Funai, inclusive do Patrimônio da Renda Indígena; 

identificar o estado de conservação dos bens, classificando-os e propondo o seu desfazimento, de acordo com o disposto no 

Decreto nº 9.373, de 2018 e na IN SEDAP/PR nº 205, de 1988; 

realizar o levantamento in loco, utilizando Termo de Responsabilidade, de acordo com o modelo do Sistema de 

Administração e Serviços – SIADS; 

propor, se necessário, o ajuste/conciliação dos saldos contábeis do Sistema Integrado de Administração Financeira do 

Governo Federal - SIAFI (registro sintético) com o Sistema de Administração e Serviços – SIADS (registro analítico);  

identificar e relacionar, com numeração a ser obtida no Sistema de Administração e Serviços – SIADS, os bens que se 

encontrem sem registro patrimonial, comunicando ao Serviço de Apoio Administrativo-SEAD para que adote as 

providências pertinentes a regularização; 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 5 

 

  Brasília, 30 de outubro de 2019.                                                              Boletim de Serviço da Funai – Número 192 – 

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

solicitar ao Serviço de Apoio Administrativo-SEAD que promova, se necessário, os ajustes físicos dos bens inventariados no 

Sistema de Administração e Serviços – SIADS; 

atualizar, emitir e buscar assinatura dos responsáveis e co-responsáveis nos Termos de Responsabilidade; 

propor a abertura de sindicância para apurar eventual responsabilidade por dano ou extravio de bem pertencente ao acervo 

patrimonial da Funai. 

Paragrafo único. O levantamento de que trata o inciso IV deste artigo deverá ser realizado, exclusivamente, por servidores 

lotados, respectivamente, nas Unidades onde serão realizados. 

Art. 3º A Comissão deverá submeter o relatório conclusivo acerca do inventário ao Coordenador Regional, até o dia 31 

de dezembro de 2019, conforme preconizado na alínea "a" do item 8.1 da Instrução Normativa SEDAP nº 205/88. 

Art. 4º Designar os servidores Renato Machado Martins, da Coordenação Coordenação Regional de Dourados, matrícula 

SIAPE nº 1817758; Vanessa Gedro da Silva, da Coordenação Regional de Dourados, matrícula SIAPE nº 1956304; Bruno 

Pimenta Dias, da Coordenação Regional de Dourados, matrícula SIAPE nº 1940586;  e Josene Benites Barbosa Nogueira, da 

Coordenação Regional de Dourados, matrícula SIAPE nº 1824215, para, sob a presidência do primeiro, compor a Comissão 

de Inventário. 

Parágrafo único. O Presidente, em suas faltas, ausências e impedimentos, será substituído pela servidora Josene Benites 

Barbosa Nogueira. 

Art. 5º Designar os servidores David Massi de Morais, matrícula SIAPE nº 1865762, lotado na CTL Dourados I; Gilmar 

Aparecido Machado, matrícula SIAPE nº 1451606, lotado na CTL Dourados II; Adão Candado, lotada na CTL Caarapó, 

matrícula SIAPE nº 2835848, e Rodrigo Vasconcellos Crissaff, matrícula SIAPE nº 1005548, lotado na Coordenação 

Técnica Local Douradina ; para, no prazo de 60 (sessenta) dias, submeter ao Presidente da Comissão os trabalhos resultantes 

das atividades descritas nos incisos III, IV, VI e VII do art. 2º desta Portaria, realizados no âmbito da jurisdicionada em que 

esteja lotado. 

Art. 6º Estabelecer que o Presidente da Comissão, a seu critério, poderá requisitar o apoio de servidores não designados neste 

ato, para apoiar a execução das atividades objeto desta Portaria. 

Art. 7º Os trabalhos da Comissão serão orientados pela Diretoria de Administração e Gestão – Dages/Funai, por intermédio 

do Serviço de Patrimônio - SEPAT. 

Art. 8º Durante a realização do inventário patrimonial de que trata esta Portaria, fica vedada toda e qualquer movimentação 

física de bens móveis e semoventes localizados nos setores/unidades abrangidos pelos trabalhos de inventariança, sem a 

autorização expressa da Comissão de Inventário. 

Art. 9º O não cumprimento das atribuições e prazos estabelecidos nesta Portaria ensejará na apuração de responsabilidade 

dos servidores que lhes der causa. 

Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 SILVIO RAIMUNDO DA SILVA 

Coordenador Regional Substituto 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL KAYAPÓ SUL DO PARÁ 

PORTARIA Nº 020/GAB/CRKSPA/FUNAI, 29 DE OUTUBRO DE 2019. 

O COORDENADOR REGIONAL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO/COORDENAÇÃO REGIONAL KAYAPÓ 

SUL DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 9.010 de 23 de março de 2017 e pelo 

Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no 

artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º. Designar o servidor José Glauber Gonçalves Xavier, Matrícula n° 3011596, CPF n° 100.085.876-63, para atuar como 

GESTOR titular, para acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Contrato nº 05/2019 celebrado entre a 

COORDENAÇÃO REGIONAL KAYAPÓ SUL DO PARÁ/FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI e a empresa   

RG SEGURANCA E VIGILANCIA  LTDA, inscrita no CNPJ nº  13.019.295/0004-32. 

Art. 2°. Designar os servidores Vanessa Cristine Souza de Sousa, Matrícula n° 3005365, CPF n° 012.772.592-08 e Giselle 

Cristina Cruz Lobato, Matrícula 3145773, CPF nº 091.703.826-62, para atuarem como FISCAL ADMINISTRATIVO titular 

e substituto, respectivamente, para acompanhar a execução do referido Termo de Contrato. 

Art. 3°. O Gestor e Fiscal têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da 

FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº. 889/DAGES, de 14/09/2015, publicada no dia 16/09/2015 

e pela Instrução Normativa 05/2017 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, de 26 de maio de 2017, no que 

couber. 

Art. 4°.  Convalidar os atos praticados pelo gestor e fiscais administrativo, titular e substituto, até a presente data. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços 

e de sua garantia, quando houver. 

ODENILDO COELHO DA SILVA 

Coordenador Regional 
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COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO 

PORTARIA Nº 05/CR-MA/FUNAI, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO  DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO-MA, DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, nomeada, pela Portaria nº 948/PRES, de 12 de setembro de 2017, no uso 

das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de Julho de 2017 

e de acordo com o previsto no art. 67da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º. Designar os servidores   DANIEL CUNHA DE CARVALHO,  matrícula  nº 1820890, CPF nº 897.998.103-10,  

e  RAIMON RAIMERE DOS SANTOS MOTA,  matrícula  nº 1816061, CPF nº 629.503.553-15, como Gestores de 

Contrato, titular e substituto,  respectivamente, para acompanhar e fiscalizar como titular, a execução do Contrato 

nº 041/2017,  celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio - FUNAI e  a empresa GOLD SERVIÇOS E 

ADMINISTRAÇÃO - LIDA - EPP CNP:  n° 20.217.208/0001-74, que tem como objetivo gerenciar a gestão de frota e 

manutenção de veículos. 

Art. 2º. Designar o servidor RAIMON RAIMERE DOS SANTOS MOTA, matrícula nº 1816061, CPF nº 629.503.553-

15, como Fiscal Administrativo, para auxiliar o Gestor do Contrato quanto ao acompanhamento e execução do objeto do 

referido contrato em seus aspectos administrativos, no âmbito das atribuições do Serviço de Contratos. 

Art. 3º - O Gestor, Fiscal e seu substituto têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 

Contratos da FUNAI, em especial nas Sessões II e IV, do Capítulo III da mesma norma. 

Art. 4º. Revogar a Portaria nº 021/CR-MA, de 20.06.2018, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 102, de 26.06.2018 

e a Portaria n° 04/CR-MA/FUNAI, de 23.10.2019 publicada no Boletim de Serviço da FUNAI n° 189, de 24.10.2019. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

 GUARACI MENDES DA SILVA 

Coordenador Regional Substituto 
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